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,)-	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

	%.?.:„.veAtt	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES	 ----.1

Processo no	 111060 „ 000648/91-07

Sess2io de ::	 24 de setembro de 1993	 ACORDEM No 202-06.142
Recurso no::	 89. :1.49
Recorrente r,	 EMPRESA :JORNAL. IST ICA DE GRANDI LTDA..
Recorrida 1:	 DR1::' EM SANTA moira pn - RS

DUM - FALTA DEE AP RE SEENTAGRO - Tra ta-se 	 cite
o li r ida c'rIo a (:i It C.? C.? ,.::. 1'. aC) 1:5 IA .:i e? :i. 't as rncr.,.srno as	 en t. i. ri a cl c.-..:, s
ou pessoas a c: o bele t a ri a s por Á. MIA n idades. Re c:::i rs o ciucre
nada .1 ern q II e V E., r. com o o bi c.,t. o da e x Á. g r .:.In c ia .. Nég a-
se provimen to.

V Á. Is t. o r: :: ,, rel. a -lados :::.:, cl Á. rs c t.: -L :i. dos os presen t. es	 a IA ti os
ele r r.,., c I.I. rSo interposto por EMPRESA l3 ORNAL.I ST ICA DE GRAND I LIDA . 	 i

ACORDAM os liem b ro s da Se g IA n cl a UImari:1 do Segundo
Conseel ho de Con t ribu :i. n tes „ por unanimidade de votos „ em negar
p rov :1 men to ao recurso . Au ser: t. es os Cor) sei hei ros 00SE A Ntom -.I: o
AROCHA DA CUNHA e 'TERE:SA • cru arr. NA cioNçAi...vE:s roatrO3À

Sala d,::::s Se s sefe s „ em 24 , -.:, setembro de 1993 .,
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osvAl.no TANCREDO DE 01...IVIE‘..or .

'
ID/ suar A V(&(143 AMARAL. MARTINS - F r r o c ta ra cl o r-Re p r : e rs sin -

-I an t. e	 tia	 1:7 a z en ri a
z nwr cl a Na c :tonal

v :r. arpi Em SESSAD DE 1 O DEI  1993

ri., .1 J. c i. param ,, ainda ,, do presen te ,i ul g amen tu.  os Con se 1 he Á. r os
1E1_10 1:;:011-11::: ,, ANTONIO CARLOS ItIEN O RIDE I. RO ,, TMÁS:1:0 CAP1F 1 E1...0 BORGES
E: 30SE CABRAL.. GAR °FANO
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4;;-	 !4	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

..-;n~Lit,
,v,iArre,& 	SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES,..-.

Processo no	 11060.000648/91-07
Recurso no:	 89.149
Ac6rao no n	 202-06.142
Recorrente:	 EMPRESA jORNALISTICA DE GRAND' LTDA,,

RELATORI O

Contra a empresa acima identificada foi lavrado
aut o de infração (fls. 12), devido à falta de entrega das
DeciaraçOes de ContribuiçOes e Tributos Federais -	 DCTFs,
relativas	 aos periodose 07/99 a 12/90, no valor de 	 Cr$	 1

2.507.995,86.
I

•

A recorrente fez constar dos autos As fls. 15,
cópia da impugnação, alegando que este processo é decorrente dos
autos de infraçOes referentes às ContribuiçOes e Tributos
Federais, lavrados na mesma data. A insubsistOncia das exigencias
contidas nos autos principais acarretarA, por via reflexa, a
extinção da presente exiOncia.

O autor do feito pr~~ank-se As fls.	 6-,
4-.).

anexando cópia das informaçOes fiscais, relativas aos processos 	 .
de PIS/Faturamento e FINSOCIAL, com a proposta de manutenção do

1lançamento, devendo ser o mesmo procedimento adotado no presente
caso.

I

Esciareça-se que a sua contestaço àqueles
recursos, que agora também invoca, limita-se a afirmar que a
exigencia apresenta embasamento legal com suporte em legislaç2(o
inititucii .» .lifl, atacando o Decreto-Lei no 2.445/99, bem como o
Decreto-Lei 2.449/99, que alterou aquele.

A	 autoridade julgadora mantém	 a	 exigencia,
ratificando a informação fiscal, a qual se funda, por sua vez, na
incompeténcia da autoridade julgadora administrativa de 	 se
pronunciar sobre argUição de ~3nistibm.:-~-~kde.

No recurso tempestivo, a recorrente simplesmente
se reporta a recursos apresentados sobre exigéncias de
contribuição para o PIS e o FINSOCIAL, nas quais diz se basear a
presente.

F o relatório.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

a`t SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no e	 11060.000648/91-07
AceirdWo noe	 202-06.142

VOTO DO CONSELNEIRO-RELATOR OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA

A recorrente, alÓm de nada produzir de concreto
contra o objeto da exigencia de que estamos tratando, limita-se a
invocar recurso que nada tOm que ver com a presente, que diz
respeito ao descumprimento de obrigacWo acessória, de prestar
informag.des à repa .....1. a que estão sujeitos, mesmo as
entidades ou pessoas titulares de imunidade tributária.

Nego provimento ao recurso.

Sala das Sessdes, em 24 de setembro de 1993.

01---±kf4d,
OSVALDO TANCREDO DE

.„


